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Ata nº 01/2023 

 

Aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às 9:00, na Secretaria da 

Família e Desenvolvimento Social, sito à Rua Rio Grande do Sul, nº 210, reuniu-se 

ordinariamente o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência para deliberar sobre os 

seguintes assuntos: leitura e aprovação da Ata anterior; abertura dos trabalhos 2023; 

calendário de reuniões 2023; Congresso Brasileiro das Federações das APAE’S; aulas para 

alunos com Transtorno de Espectro Autista – TEA e assuntos gerais. A presidente Angela 

cumprimentou a todos com as boas-vindas. Rosane, gestora da Política Municipal também 

cumprimentou com as boas-vindas. O Secretário Executivo Bruno procedeu a leitura da Ata 

nº 05/2022 que foi aprovada. Bruno apresentou o calendário que foi aprovado. Alice explanou 

sobre o 27º Congresso Nacional das APAE’S que é realizado a cada quatro anos e terá início 

em 29/11/2023. Na oportunidade, a conselheira solicitou contribuição do CMPD como ajuda 

de custo para pagamento das inscrições das conselheiras participantes. O CMPD deliberou 

pelo pagamento das inscrições da assistente social ALICE WERNER e da monitora CATIA 

BETINA DIEL no valor de R$ 380,00 cada inscrição. Recurso proveniente do Fundo 

Municipal da Pessoa Com Deficiência. Alice mencionou novamente a questão que do 

levantamento de pessoas com deficiência do município de Barracão – PR, sendo que foi 

sugerido solicitar, via oficio, à Secretaria de Saúde, esse levantamento. Também, através da 

Secretaria de Educação, dos alunos com deficiência matriculados. Por fim, Alice trouxe para a 

discussão casos de alunos com Transtorno de Espectro Autista – TEA que foram matriculados 

no ensino básico regular, mas que foram “dispensados”, pois as escolas ainda não possuem o 

segundo professor em sala de aula. Foi realizada ampla discussão referente ao assunto, na 

qual os conselheiros expressaram sua visão, inclusive algumas situações foram levadas ao 

conhecimento do Ministério Público, sendo que na reunião esteve presente a Assessora do 

Ministério Público - Patrícia Cleci Pinto e Silva. O Secretário Geral da Administração que 

também estava presente explicou que está em andamento Processo Seletivo para escolha de 

professores para suprir a demanda necessária e que em meados de março serão chamados os 

selecionados. Dentre as exposições dos demais conselheiros foi colocado o aumento 

considerável da demanda através de diagnósticos médicos e profissionais e que essa 

problemática da burocracia de convocar o segundo professor para atender alunos autistas 
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ocorre tanto na esfera municipal como na esfera estadual. Dentre os encaminhamentos 

elencados foi a realização do Processo Seletivo de Professores e oficializar a administração 

municipal e o estado para planejar e desburocratizar a contratação de profissionais para os 

próximos períodos, minimizando perdas para os alunos que necessitam do atendimento 

especializado. Inclusive, foi discutida a realização de nova capacitação para profissionais e 

familiares referente ao Transtorno de Espectro Autista – TEA, pois a demanda está 

aumentando e a necessidade de conhecimento também é importante para quem trabalha neste 

assunto. Também, foi sugerida a possibilidade de reativação da AMA-Tri – Associação dos 

Amigos dos Autistas da Tri-Fronteira.  Sem mais nada a ser tratado, encerra-se a presente Ata 

nº 01/2023. 

 

Angela Maria Franquim Menegassi 

Presidente 


